
 

 

AGRUPAMENTO DE CONTRATOS COLETIVOS PARA APLICAÇÃO DE 
REAJUSTE - RN 309/2012 

 
"Pool de Risco" 

 

A RN 309/2012 dispõe sobre o agrupamento de contratos coletivos para fins de cálculo e aplicação de reajuste. O 

agrupamento para fins de aplicação de reajuste deverá  considerar os contratos coletivos com menos de 30 

beneficiários. 

A Unimed Três Pontas Cooperativa de Trabalho Médico, em conformidade com a Resolução Normativa nº 309 da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, divulga o percentual calculado com base no agrupamento de 

contratos, o período de aplicação e os contratos que receberão o reajuste. 
 

O Percentual de reajuste calculado para o Agrupamento de Contratos foi de: 7,58% 
 

Período de aplicação de reajuste de agrupamento: maio de 2020 a abril de 2021. 

 

 


